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O Programa Mais Habitação, fruto 
da Lei n.º 56/2023, de 6 de 
outubro, tem como objetivo, 
segundo o próprio diploma, 
“garantir mais habitação”. 
No entanto, os olhares têm estado 
postos no Alojamento Local já que 
as medidas deste programa com 
todas as suas alterações legislativas 
trouxeram severos impactos no 
Alojamento Local, nomeadamente 
naquilo que diz respeito às licenças 
de Alojamento Local (doravante 
AL) e às novas taxas aplicadas aos 
rendimentos provenientes desta 
atividade. 
Desde logo, e no que diz respeito às 
licenças de AL, o programa Mais 
Habitação vem determinar a 
imediata suspensão  da  emissão  de 
 

novas licenças de alojamento local 
nas modalidades de “apartamento" 
e em "fração autónoma de 
edifício”, com excepção dos 
territórios do interior. 
À comunicação prévia dirigida à 
câmara municipal através do 
balcão único electrónico com os 
requisitos formais já outrora 
obrigatórios para pedido de licença 
de alojamento local, veio agora 
somar-se a necessidade de junção 
de uma ata de assembleia de
condomínio que autorize por 
deliberação expressa a instalação 
de estabelecimentos de AL na 
fração autónoma em edifício em 
edifício em regime de propriedade 
horizontal. regime de propriedade 
horizontal. 
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Por outro lado, poderá haver uma 
oposição dos condóminos por 
deliberação de pelo menos 2/3 da 
permilagem do edifício – que 
conduz ao cancelamento da 
respetiva licença num prazo de 60 
dias desde a comunicação -, salvo 
se o título constitutivo 
expressamente previr a utilização 
da fração para estes efeitos, ou se 
outrora já tiver havido deliberação 
por assembleia no sentido da 
utilização daquela fração para 
aquele fim.  
Por outro lado, se a licença for 
cancelada nos termos da oposição 
do condomínio, não será possível 
que o mesmo imóvel seja explorado 
enquanto AL até nova ata do 
condomínio no sentido de 
autorização.  
Já no caso das habitações próprias e 
permanentes utilizadas para AL, os 
particulares passam a estar 
obrigados a declarar o período de 
sazonalidade   não   superior  a  120 
 
 

de AL é que estas passar a estar 
sujeitas aos mesmos critérios de 
emissão de novas licenças. 
Portanto, as renovações passam a 
estar sujeitas a autorização, 
recorrendo o titular do registo ao 
balcão único electrónico num
prazo de 120 dias antes da 
caducidade da licença em questão. 
Uma   outra   sublinhável  alteração 
 

À data da entrada em 
vigor da nova lei os 
registos de AL passam a 
ter uma duração de 5 
anos, a contar da sua 
data de emissão. 
 
dias. 
Já no que respeita à reapreciação 
dos registos de AL já emitidos, à 
data da entrada em vigor da nova 
lei os registos de AL passam a ter 
uma duração de 5 anos, a contar da 
sua data de emissão. 
Outra importante alteração no 
âmbito das renovações das  licenças
A nova legislação veio também 
determinar que “quando a filiação 
se encontre estabelecida apenas 
quanto a um dos pais, as 
responsabilidades parentais podem 
ser também atribuídas, por decisão 
judicial, ao cônjuge ou unido de 
facto deste, exercendo-as, neste 
caso, em conjunto com o 

diz respeito à caducidade das 
licenças de alojamento local. A Lei 
n.º 56/2023 vem estabelecer que 
todas as licenças de AL, são 
pessoais e intransmissíveis, sendo 
que qualquer licença caducará em 
caso de transmissão, sendo agora 
irrelevante a localização da 
propriedade e a titularidade por 
uma pessoa singular ou coletiva. 
Em sede tributária, a Lei n.º 
56/2023 veio criar a chamada 
Contribuição Extraordinária sobre 
os Apartamentos em Alojamento 
Local (CEAL), que se aplica não só 
aos apartamentos, como também 
aos que estiverem integrados numa 
fração autónoma, em todo o 
território português. 
 
A presente newsletter é da autoria 
de Helena Jesus Santos, Advogada 
Estagiária. 
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